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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 712026, DE 5 DE MAIO DE
20fr

Sr. Presidente da CâmaÍa Municipal de Vereadores de lcapuí

Srs. Vereadores,

Submetemos para apreciaçâo dê Vossa Excelência e dos que Íazem parte dessa
augusta casâ Legislaliva o Proieto de Lei complementâr anexo, que dispõe sobre a criação
de gíatiÍicação adicional a diretores de Cenlros de Educação lntantil e de Escolas de Enstno
Fundamental, e a cooÍdenadores de CEls, pertencentes à Íede públicâ municipal de ensino
que não possuam vínculo eÍetivo com o município de lcapui-CE.

Em data dê 6 de março de 2025, Íoi sancionada a Lei Complementar no 147, que
dispõe sobre a estÍutura administrativa da PreÍeitura Municipal de lcapuí. Na Secretaria de
Educação, Íoram cíhdas as seguintes vagas, vencimento, íepÍesenlação e remuneraÇão
para os cargos dê Diretor de Escola A, B e C; e DiÍetor ê Coordenador de Centro de
Educação lnÍantil:

CARGO QUANT SIMBOLO VENCIMENTO REPRESENT REi/lUNERAÇAO
Dirêtor
Escola A

de
DAS-01 R$ 1.s20,00 RS 3.480.00 R$ 5.00o,00

Dirêtor
Escola B

de DAS-02 RS 2.400,00 R§ 2.000,00 R$ 4.400,00

Diretoí
Escola C

de
3 DAS.03 R$ 2.6,40,00 R$ 1.360,00 R$ 4.000,00

DiretoÍ
CEI

de
1 DAS-03 R$ 2.640,00 R$ 1.360,00 R$ 4.000,00

Coordenador
de CEI

I CAT-03 RS 1 .518,00 R$ 1 .900,00 R$ 3.418,00

,|

A vertente pÍoposição tem como obietúo desÍazer dislorção financeira causadâ a
partir da Lei Complementar n. 105, de 13 de abril de 2022, que institui o novo Phno de
Carreira e Remuneração do QuadÍo de Magistério, como forma de compensar o regime

especial de tÍabalho pelâ dedicaçao integral e a disponibilidade exclusúa exigk as para o
exercício da Íunção de direção/coordenação escolar, cumprido por profissionais da
educaÇão que ocupam tais cargos.

A lei supra alaÍgou a possibilidade de nomeação para os c€trgos em comissão do

suporle pedagógico, notadamente DiÍetoÍes e CoordenadoÍes escolares, para ProÍissionais

da Educação não pertencentes ao quadro de servidores eÍetivos do Município, desde quê

atendidos os requisitos técnicos e de Íormação previstos em lei.

O provimento do cargo ou Íunção de gestor escolâÍ (Diretor de Escola A, DiretoÍ de

Escola B, Diretor de Escola C; CooÍdenadoí de CentÍo de Educação lníentil, Coordenador

de Escola) se dará de acordo com critérios técnicos de mérito e desemPenho e a partir de

escolha realizada com a participação da comuniíJade escolaÍ dentre candidatos aprovados
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previamente em avaliação de méÍito e desempenho, nos termos do art. 14, § 10, inciso lda
Lei Federal n. '14.1 í 3 de 25 de dezembro de 2020.

Os cargos em comissão e as Íunçõês gratificadas de suporte pedagógico são
atribuídos aos ProÍissioneis dâ EduceÉo, pertancentes ou não ao quadro d€ seNidoÍês
eÍetivos, desde que comprovada experiência mínima de 02 (dois) anos no exercício da
docência, quando designados para o exercicio de atívidades de suporte pedagógico cuia
complexidade exige uma reúibuÇão pecuniária específica em complementaridade ao
vencimento base.

Ocorre que, a remuneÍação dos ÍeÍeridos cargos, prevista na Lei CoÍnplemenlar 147,

de 6 de março de 2025, Íicou aquém da realidade e Íesponsabilidade do exercício de suas
,unções, pois a remuneração final de diÍetoÍes de escolas de ensino ÍundamentâI, e de
diretores e coordenadores de CEls, que não pertencem ao quadro de servidores eÍetivos,
Íicou menor do quê a de proíessores contratados temporariamente. Como se sabe, o piso

salarial nacional do magistério pa,ã 2026 íoi Íixâdo em R$ 5.130,63 para proÍessores com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Tal situação, toma excessivamente diÍicultoso a Íomação do quadro Diretores
escolar€s, haia vista que inviebiliza o obi€tivo da próprh Lei Complêmêntar n. 105, de 13 de
abi.l de 2022, que iá veio para tentaÍ atender o inteÍesse público e o clamor populaÍ no
sentido de melhor estruturar a rede de ensino municipal.

Desta ,eita, trazemos a aprêciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei

Complementar com o Íito dê Íeparar a distorçâo apresentada.

Assim, o poeto de lei complementar que ora submêtemos a apreciação desta Casa
Legislaliva altera a remuneração dos gestorês escolares deixando compatível com
responsabilidade de suas atribuições e a realidade Íinanceira do Município.

lmperioso, destacar a necessidade rápida tramitação, pois o período letivo escolar iá
iniciou ê se faz necêssárie a conclusão do quadro dê supone psdagógico de í€de de ensino

do município de lcapuí.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egregia Casa, tenho a cêneza de sua

acolhida e aprovaçáo, Eil REGilllE DE URGÊNCn, URGENTíSSüIIA, deste PÍoieto de Lei
que ora submeto à consirleração de Vossa Excelência e de todos os que Íazem esse
Egrégio Poder Legislativo.

Aproveito o enseio para elevar protestos de estima e consideração a Vossa

Excelência e aos demais edis, que brilhantemente atuam no Poder Legislativo deste

Municipio.

Atenciosamente.

PreÍeito Municipal de lcapuí-CE

FR^NCISCO À5an do d€ íoí,rE digirc(LErroN HIffitri,fr:r-
PEREIRA:0045270I 3 Dador: 2026.05.05
92 l2:14:ll {l'm

FRAITICISCO KLEÍTON PEREIRA
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DrsPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE GRATtFtCAçÃo AOrClOHlL
A DIRETOR DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE
CENTRO OE EDUCAçÃO TNFANT|L, BEM COMO A
COORDENADOR DE CEI, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO OUE T{ÃO POSSUA VíNCULO, DE PROVIMENTO
EFETTVO OU CONTRAÍAçÃO TEMPORÁRh, COM O
MUNGíPIo DE ICAPUI.CE, E DÁ oUTRAS PRovIoÊNchs.

O PREFEITO MUNIC|PAL DE ICAPUírcE, no uso de suas atribuiçõês legâis constanres
da Lei Orgânica do Município e em coníormidade com os dispositivos Constitucionais
em vigor,

Faço saber que a Câmara Municipal de lcapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a
presentê Lei:

Art. ío Fica instituída a GratiÍicaçâo Adicional de Funçáo, deüda ao servidor público que
atua na íede pública municipal de ensino de lcapuÊCE como titular do cargo de
provimento em comissão de:

lV - Diretor de Centro de Educação lnfantil (Direção e Assessoramento Superior - DAS-
o3); e

l- Diretor de Escola A (Direção e Assêssoramento Superior - DAS-01);

ll - Diretor de Escola B (Direção e Assessoramento Superior - DAS-02);

lll - Diretor de Escola C (Direção e Assessoramento Superior - DAS43);

V - Coordenador de Educação lnÍantil (Coordenação e Assessoria Técnica - CAT-03).

Art.20 O valor da GratiÍicação de Dedicação Adicional de Função seÍá equivalente ao
valor do vencimento correspondente ao cítrgo de Direção e Assessoramento Superior
ou de Coordenação e Assessoria Técnica, de provimento em comissão, prevista na Lei
Complementar n . 147 , de 6 de março de 2025, c€mo compensação pelo regime especial
de trabalho pêla dedicação integral e a disponibilidade exclusiva exigidas para o
exercício da Íunção de dirêção escolar.

§ ío Os titulares, previstos no caput do artigo 10 desta Lei, que se,am servidores
públicos de provimento eÍetÍvo ou contratados lemporariamente, não farão jus à
GÍatificaçáo Adicional de Função, porquanto iá dispôem de opção mais vantaiosa,
conforme previsão do art.62, § 20, da Lei Municipal n.94, de 2l de ianeiÍo de 1992
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos) coÍn Íedação dada pela Lei Municipal n. 641 ,

de 29 de abril de 2014, bem como do art. 90, parágrafo único, da Lei Municipat 96.1, de s
de maio de 2023 (contrataçâo por tempo deteÍminâdo para atendeí à necessidade
temporária de excepciona interesse público), respeclivamente.
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§ 20 A reÍerida Gratificação Adicional de Função, a qual possui natureza indênizatória e
transitória, será devida somente durante o exercício do cargo de Direção e
Assessoramento Superior ou de Coordenação e Assessoria Técnica, de provimento em
comissão, não podendo ser considerada, computada ou acumulada para Íins de
concêssão ou de cálculo de vantagens Íinanceiras dê qualquer naluÍeza, e nem seÍá
incorporada à remuneração e aos proventos.

§ 30 A GratiÍicação Adicional de Função obseNaÍá os mesmos critérios de atualização e
reâjustes aplicáveis aos cargos correlatos da estrutura administrativa do Poder
Executivo Municipal, cÍiada pela Lei Complementa( n. 147, de 6 de março de 2025.

Art. 30 A designação para o exercício do cargo de Diretor de Escola (4, B e C), Diretor
de Centro de Educaçâo lnfantil e CoordenadoÍ de Centro de Educação lnÍantil, da rede
pública municipal de ensino de lcapuÍ-CE será íormalizada por ato do Cheíe do Poder
Executivo, observadas as normas da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 40 O pagamenlo da GratiÍicação Adicional dê Função cêssârá automaticamente
com a exoneração do caÍgo comissionãdo de Diretor de Escola (4, B e C), Diretor de
Centro de Educaçâo lnfantil e Coordenador de Centro de Educação lnfantil.

Art. 50 As despesas decorrent€s desta Loi coÍrerão poÍ conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.60 Esta Lei entra em vigor nâ data da sua publicação

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário

PAçO DA PREFETTURA i/tUNrClpAL DE tCApUí€E, AOS 5 DE MAIO DE 2026.
FRANcrsco KLEíToN §H.ãfffif- *
PfREIRÂfr452701392

FRANCISCO KLEITON PEREIRA
PreÍeito Municipal de lcapuÊCE
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DEMOITSTRATIVO DO IMPACTO ORCAüE!{TÁRIO E FINAITCEIRO

1. SITOPSE TATICA

A lri de Responsabilidade Fiscal resultou em um marco na Gestáo

Pública, ao qua.l, as Finanças Públicas e o Endividamento Estatal passârâm a ter
nova conotação no âmbito do Direito e da relaÇáo norme-fato-eanção com a Íinalidade

de evitar que os Gestores se uülizem pro.tigâÍnente da Gestáo Pública.

O Estudo do Presente Impacto Orçamentário/Financeiro tem

previsáo no art. 16 da Lci Complementar 101/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal,

que prevê:

Àrt. f 6. A çioçdo, expanl.§(1o ou apeíeipangnto de açda

gouemanental Erc acarrete aumÊnto da despesa será

aamporúndode:

I - Êstimatiua do impacto orçamentário-finantefio no exercicio em

que deua entrar em uigor e nos doÀ subsequentes;

II - Declaraçao d.o ord.enad.or da despesa de qte o aumenta tem

adeEnçdo orçnmentóia e finaneia om alei or@nentária anual

e anpatibilidade am o plara pluriarutal e am a lei de diretrizes

orçqnentdrias. íGrifos nossos/

E ainda:

A tt- 77. Considera-se obrigatóia de cardter cntinuado a despeso

@trente deiuada de lei" medida prouisôia ou ato administratiw
normatíw qte fxem para o ente a obriga+do legal de sua execuçdo
por um período suryrior a dois exercícios.

§ Is Os atos Ete criarem ou aumentarem despesa d.e que trdta
o caput derErdo ser r'nsfrurdos @m a estímotiua preuista ra inciso I
do art. 16 e demonstrar- a origem dos recursos para seu ansteio.
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§ * Para efeíto do aterldimento do § 1o, o ata serô aomparúudo

de @nproua.çao de qte a despesa criad.a ou anmentada ndo sÍetaÍd

as metas de resultaáos fisoJs previstas ra atexo referido r1o § le do

art. 4e, d.etEndo seus efeitos finaneiras, r,4.s perlodos seguirúes, ser

ompersados pelo aumento pemanente de reeíta ou pela reduçao

WrmatEnte de desl)4-sa-

§ 3e Pcra efeito do § b, ansidero-se o nento pemanente de

reeita o ptoueniente da eleua+do de alíquotas, atnpliaçao da base

d.e cálcttlo, majoração ou úiaçdo de tributn ou antribuiçtu.

§ * A umprouaçao referida no § 2o, opreserúada pelo proponente,

@nterá as premissas e metodolqia de calatlo utilizadas, sem

prejuízo d.o exatne de ampatibilidade da despesa om as demais

normas do plano pfuianual e da lei de diretrizzs orgrnentôrias.

§ & A despesa de que trdta esE artbo não seró execattada arúes

da implementaçdo das medidos referidos no § 2c, as guais

integrardo o itÉtntflEnto que a qiaÍ ou aunetúan

§ ó O disposto no § Ie nao se aplim. ds despesas destinodas ao

seruip da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal

de que trata o inciso X do att. 37 da Consütuiçao.

§ 7 Considera-se annento de despt-sa a proÍrqaçdo daquela

criada por prazn deteminado.

O que o presênte demonstrativo visa deixar clâro que o Equilíbrio

Fiscal do Municipio restará gaÍantido mesmo após a alteração da norma legal.

Nesse contexto demonstraÍnos o seguinte perÍil:

Impacto Financeiro exercicio atual e dois próximos I Produtividade I lneficiência

Econômica I Capacidade Econômica
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2. Do lEpacto Otçenctrtárlo e Flla.lcelÍo

Trata-se de impacto orçamentário e Íinanceiro sobre â criaçáo de

representaçÔes pârâ Diretores Escolares A, B, C, e de Centros de Educação Infantil e

Coordenadores de Centros de Educaçào lnfantil, do MunicÍpio de lcapuí.CE.

Nesse sentido apresentamos os seguintes montantea:

Cargo Quartldaale RepresêataçÃo lR$l Total (Ril
Diretor de Escola A o1 1.520,00 1.520,00

Diretor de Escola B o3 2.400,00 7.2@,W
Diretor de Escola C o3 2.640,OO 7.920,OO
Diretor de CEI o1 2.640,OO 2.640,OO

Coordenador de CEI 08 1.518,O0 12.144,OO
?OTAL GERAL 3r.424,OO

Nesse Contexto considerando as obrigações trabalhistas e previdenciárias

atingirá o seguinte montante:

Descrlção Vafor (Rlil
AuE€nto Total Menssl Rs 31.424,OO

Enca.rgos Previdenciários - INSS Rs 6.284,80
Impacto Mearal R$ 37.708,80
Total 12 Meses + 13" Salario R$ 490.214,40

1/3 Férias R$ 12.59,60
Total lEpacto Arual R$ so2.7a4,(n

Nesse contexto o impacto orçamentário e financeiro atingirá

anualmente o montante de RS 502.784,0O (quinhento§ e dois mil, setecentos e oitenta

e quatro reais).

3. Do lr[p.cto OrysnÊútátlo c Fl8rúcêlÍo doa tér lrltlrEot crclcícloa.

As Despesas com Pessoal tem como limite legal previsto no Art. 19

da Lei de Responsabilidade Fiscal para o Poder Executivo o Limite de 547" (Cinquenta

e Quatro por cento) sobre a Receitâ Corrente Liquida.

gÉAPlli**,,
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Diante dos exercicios ânteriores as desp€sas de pessoal atingiram

os seguintes montantes:

al E Êrcício 2019

75.413.743,13 39.7525a7,52 S2,7Lyo
r Fontc RclstôÍlo G.rcnclal Juato ao Sltc do Trtbuaal dc
Contar do Est.do

cl ExsÍcíclo 2O2l

88.544.388,38 47.215.342,97 53,32/"
* Fo[te Rêhtórlo Gcrcnclal Juato ao Slte do Tr{bt'nrl de
Cotrta3 do E tado

df Dxercíclo 2o22

r 1r.523.866,34 57.861.968,31 5L,aA"/"
r Foate Reletórlo Gercaclal Junto ao Sltê do Mbuaal de
Cortrs do E6tado

el Excrcício 2O23

IL2.5AO.932,87 63.968.896,71 56,A2v"
* Foatc Rchtórlo GGlGlclaI Jurto ro Sltc do Hbülal dc
Cotrtaa do Estrdo

ff Excrcicto 2O24
T

bl Exercíclo 2O2O

RCL - Rcccttr Deepcra,e cou
corrcatcLí$dd. ib""""t-- PctcGtlturlADllcedo

76.27 | .r15,9O 41.77O.9'28,84 58,70%
* Fonte Relatórlo Gerencial Junto ao Site do Trlbunal de
Contas do Estado

Despesar con
Pesoal PÊsce[turl Apucado
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124.888.163,17 64.390.761,21 51,56%
t Foatc Rclatórlo alc Gcrtào trtlc.l Julto ao BlUo clctrôalco
do üunlcípto

f) Exercicio 2O25
RCL - Recclta Dcrpcu coa

Corrcatc LÍqEtdr Fc';i-- PoÍceltusl APllcrdo

148.,291.971.72 72.959.658,34 49,2OoÂ

" Fonte Relatôrlo de Gestáo Fiscal Junto ao sitio eletrônico
do Munlcípio

Portanto, encontra-se respeitado os limites de Pessoal previsto,

inclusive, respeitando o Limite kudencial previsto no arÍ.22 da ki Complementar

10 1, e demonstraremos ao final o impacto considerando os parâmetros apresentados.

Dessa forma a Prefeitura Municipal de Icapui encontra-se dentro

do limite legal.

4. Do lapicto Osçanetltárlo Flaârcêlro para or tÉs pró:draos Excrcíclos

De acordo com as informações supracitadas a variaçáo dos gastos

com pessoal nos três últimos exercícios e ao atual atingiram os seguintes montantes:

PERIODO
RCL DESPESA PESSOAL

20r9 75.4t3.743,t3 39 .752.347 ,52

2024 76.271.t45,90 44 .770.92A,A4

2021 88.544.388,38 47.215.342,97

2022 I I 1.523.866,34 57.861 .968,31

2023 t 12.s4o.932,47 63.968.896,71

2024 124.888.163,17 64.390.76t ,2t

2025 t48 .294 .97 I ,72 72.959.65A34

Percentual 2019 P l2O2O | ,140/o t2,620/o

Percentual 2O2O P /2021 t6,o90/" 5,46v"



Percentual 2022 P /2023 o,95v" 10,55"/.

Percentual 2023 P /2024 to,93yo o,66Yo

Percentual 2024 P 12025 13,31ol"

iledla Impacto últlmos O6 anos L2,30"/o to,a6"/"
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Percentual 2O2l P /2022

Considerando o montante e

a previsáo pâra os próximos três

25,95"/o 22,55"/"

o percentual de aplicaçáo e de

exercicios âtingirá os seguintesaumento,

montantes

Ano RCL DGap. Pratôal D.g,. k o.l C/

^[úalto
PerÊ6ntnal

2025
Á4.294.97 t,72 72.959.654,34

72 959.658,34 49,zvv"

2026 166.535.987.28 40.882.450,46
502.784.OO

8t.385.234,46 48,870/o

2027 187.020.738,05 89.665.549.73 502.744,OO 90. r64.373.73 48,2t"k

21o.o25.214,ú 99 .402.502,4A 502.744.O0 99.905.286.48 47.57"k

2029 ã5.459.355,55 I ro.196.760.3r so2.7a4,oo I r0.699.544.3r 46.93"/.

Portanto, considerando o aumento da despesâ com pessoal

projetâdo de acordo com os montantes desp€ndidos dos três últimos exercícios e

projetados para os próximos três exercicios, tal aumento se encontra dentro dos

parâmetros estipulados pela Lei Complementar 1O1/2OOO - LRF.

5. Dor Orçamcator funictpel c dr! For.tê! psÍa o PagsncDto

Tais montantes encontram-se consignados junto a Dotâçào

Orçamentária 3. 1.9O.O4.00 - Contrataçáo por Tempo Determinado e os Valores serâo

oriundos da Fonte de Recursos previstas para pagamento de despesâs

previdenciárias junto ao orçamento municipal.

6. Ircclasação do Ordcnador de Dcrpcsas

I

78,74Yo
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Diante do exposto ftca declarado que o aumento tem adequaçáo

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizrs orçamentátias.

7. Das Courldcreçõê! Fhds do It rpacto OrçeEcatárlo c Fhrncclro

Diânte de tais constâtâçôes observamos que o impacto

Orçamentário Financeiro para administraçào é possível diante das constatações

supracitadas.

r..'

Icapu! - CE, em O5 de maio de 2026.
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